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BOLETIM GERAL

PMPE PARTICIPA DE CONCURSO MUSICAL NA INTERNET

A Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) está participando do Concurso Festival de Música 
promovido pela 1ª Conferência Nacional de Segurança Pública (CONSEG), concorrendo com 18 músicas 
criadas durante a Campanha 'Desarme-se e Renda-se à Paz'  realizada em Caruaru,  Cidade do Agreste 
pernambucano, em 2004.

As 18 músicas que representam a Corporação no concurso falam de temas como desarmamento 
e paz e tem como autor da ratificação delas na competição o nome de inscrição como Alexandre de Souza, 
o qual é Ten-Cel e atual Subcomandante do Comando de Policiamento da Mata Sul (CPMS).

Elas podem ser conferidas e votadas através do site www.conseg.gov.br e ainda há um link para 
os internautas escreverem comentários sobre todas as músicas concorrentes, cuja premiação para as 10 
primeiras colocadas será a gravação de um CD e as três primeiras vencedoras serão tocadas ao vivo para o 
público presente durante a CONSEG, que acontecerá em Brasília, de 27 a 30 de agosto próximo.

Votação - Basta entrar no site www.conseg.gov.br e realizar seu cadastro gratuito, preenchendo 
os campos necessários. Logo após, faça o login, preenchendo o campo do usuário e sua respectiva senha. 
Após isso, clique em Festival de Música e vote nas músicas em que estiver o nome Alexandre de Souza. 
Ao ver as estrelas, clique na ultima para confirmar o seu voto de melhor música. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 - (SEXTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj PM Gildo 16º BPM

Fone: 8869-7492

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Raulison AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

Os policiais militares abaixo relacionados - Inclusão na lista dos convocados por antiguidade, 
publicada no Aditamento ao BG nº112, de 22 JUN 2009, para o Curso de Formação de Cabos PM/2009, 
tendo em vista dos mesmos não constarem na citada lista, em virtude das datas de inclusão constarem no 
SIGRH incorretas,  mas  que  já  foram corrigidas  junto  a  DGP-1.  Despacho  deste  Comando  Geral:   - 
Deferido.  Tem direito ao pleito, face informações prestadas pelos seus respectivos Comandantes. A 
DGP-10 para as providências.

Grad. Matrícula Nome OME

Sd PM 24659-0 Josenildo Estevam de Arruda GPAAR

Sd PM 24660-3 Josenildo Alexandre de Santana 6º BPM

Sd PM 24681-6 Emanoel Messias Alves de França 12º BPM

Sd PM 24685-9 Edvaldo Miranda Batista 6º BPM

Sd PM 24694-8 Diomedes Pereira de Melo 6º BPM

Sd PM 24763-4 Arnon Brito da Silva CEMET-I

Sd PM 24812-6 Carlos Roberto Tavares 6ª CIPM

Sd PM 24815-0 Luiz Carlos Ferreira da Silva 22º BPM
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Grad. Matrícula Nome OME

Sd PM 24820-7 Severino Barbosa da Silva 22º BPM

Sd PM 24862-2 Antônio Sebastião de Oliveira 6ª CIPM

Sd PM 24940-8 Ubiraci Bezerra de Oliveira 3º BPM

Sd PM 25053-8 Eliosvaldo Arruda de Lima 10º BPM

Sd PM 25065-1 Antonio Ricardo da Silva 6º BPM

Sd PM 25105-4 Amaro Wanderley da Silva DGP-7

Sd PM 25140-2 Joel Francisco de Lima ACG

Sd PM 25167-4 Itamar Ferreira de Andrade DF

Sd PM 25211-5 Josué José de Souza 22º BPM

Sd PM 25295-6 José Carlos Carvalho 14º BPM

Sd PM 25321-9 Antônio Martins dos Santos 14º BPM

Sd PM 25439-8 José Cirilo da Silva Filho 5º BPM

Sd PM 25475-4 Roberto Barbosa do Nascimento 13º BPM

Sd PM 25477-0 Amauri Ribeiro de Almeida CREED
          (Nota nº 042/2009/DGP-10).

Os policiais militares abaixo relacionados - Inclusão na lista dos convocados por antiguidade, 
publicada no aditamento ao BG nº 112, de 22 JUN 2009, para o Curso de Formação de Cabos PM/2009, 
em virtude de se encontrarem a época de suas convocações impedidos, pelos motivos abaixo elencados. 
Despacho  deste  Comando:  -  Deferido. Face  informação  prestadas  pelos  seus  respectivos 
Comandantes. A DGP-10 para as providências.

Grad. Matrícula Nome OME Motivo

Sd PM 19661-4 Eduardo Gomes Santiago 2ª CIPM CD

Sd PM 20020-4 Joavani Severino da Silva 20º BPM JMS

Sd PM 23064-2 Luiz Martins de Lima BPGd  Comportamento mau

Sd PM 23288-9 Numeriano Luiz de Sá 14º BPM  Agregado para cargo Eleitoral

Sd PM 23713-2 Everonaldo Pereira da Silva 21º BPM CD

Sd PM 23911-9 Sérgio Lima de Almeida 20º BPM  JMS

Sd PM 23980-1 Geraldo Ferraz Filho 4ª CIPM  LTS

Sd PM 24030-3 Paulo Fernandes de Barros CAS  NADEC

Sd PM 24040-0 Waltemberg Luiz de França 12º BPM  CD

Sd PM 24154-7 Aylton Barbosa dos Santos BPGd Comportamento Insuficiente

Sd PM 24194-6 Edmilson da Cruz Bandeira 18º BPM  CD

Sd PM 24264-0 Manoel Marcos de França 18º BPM  Férias

Sd PM 24309-9 Joacir Manoel de Lima 17º BPM  CD
 (Nota nº 043/2009/DGP-10).                                              
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Soldados PM Mat. 25175-5,  Edvaldo de Freitas Frazão, servindo atualmente no 9º BPM, e o 
Mat. 25166-6, Roberto Cosme da Silva, servindo atualmente no BPRp - Inclusão na lista dos convocados 
por  antiguidade  para  o  Curso de Formação de Cabos PM/2009,  em virtude  de serem possuidores  do 
referido curso, e promovidos a Cabo através de decisão judicial, mas que foram anuladas suas Promoções 
conforme Portaria do Comando Geral nº 071, de 18 JAN 07, publicada no BG nº 015, de 22 JAN 07. 
Despacho  deste  Comando:  -  Deferido.  Face  informações  prestadas  pelos  seus  respectivos 
Comandantes.  A DGP-10 para as  providências. Por  Delegação:  Heitor  de Souza Luna -  Cel  PM - 
Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota nº 044/2009/DGP-10).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 086, de 29 JAN 2009

EMENTA: Promove Praça

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º,  4º, I, 
e  7º,  todos  da  Lei  Complementar  nº  134 (Plano de Cargos  e  Carreiras)  e,  considerando os  teores  da 
Nota/DEIP/CFAP/DE/nº 014/2008, Certidão da DGP-8 nº 666 e BI/1ª CIPCães nº 010,  de 04 DEZ  2008, 
19 DEZ 08 e 19 JAN 09, respectivamente.

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 16 JAN 2009, pelo critério de Antiguidade, o 
Sd PM Mat.  23916-0,  José  Cândido  de  Souza  Filho,  concluinte  do CFC/Básico-2/2008,  ficando,  por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o Cabo PM Mat. 24006-0, José Carlos Pereira 
da Silva.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Republicada por haver saído com incorreção, consoante fez público o Boletim Geral nº 021, 
de 02 FEV 2009).

--oo(0)oo--

Nº 717, de 17 JUL 2009

EMENTA: Anula Promoção “Post Mortem”

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e, considerando o Parecer 
nº 372/2008 e Encaminhamento nº 53/2009 exarados pela Procuradoria Geral do Estado, de 22 OUT 08 e 
10 ABR 2009, respectivamente, aliado as recomendações da AEAJA e DGP, c/c o Art. 53, da Lei Estadual 
nº 11.781, de 06 JUN 2000 e Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, 

 
R E S O L V E:
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I - Anular a Promoção “Post Mortem” do ex-Soldado PM Mat. 26784-8/CFARM, Manoel José 
dos Santos Filho, constante na Portaria Administrativa nº 1476, de 04 SET 07, publicada no BG nº 170, de 
12 SET 07, com efeito “ex tunc”;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 718, de 17 JUL 2009

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, 
c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, a seguir nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo RRPM Mat. 
105180-6, João Alves da Silva Neto, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 10 JUL 2009, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 719, de 17 JUL 2009

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 

Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a idade 
limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Offício”  da  função de Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  2º  Sargento 
RRPM Mat. 102238-5, Edvaldo Rodrigues Pereira, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;



06   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  132
23 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 06 JUL 2009, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

3.0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE

3.1.0.   Divisão Veterinária Setorial

3.1.1.   Relatório referente ao 1º Semestre de 2009

O Cel PM QOM João Freire Campos o qual resp. p/ Diretoria de Saúde, apresentou por meio 
do  Of.  0764/DS,  de  13  JUL  2009  o  relatório  referente  ao  1º  Semestre  de  2009,  da  DS-  2/Divisão 
Veterinária Setorial e das atividades na Clínica de Caninos da 1ª CIPCães.

- DS- 2 / Divisão Veterinária Setorial.

1 - Elaboração do quadro de alimentação para os semoventes da PMPE, com especificação e 
definição  de  quantidades  individuais  para  distribuição  aos  animais  em  8  OME,  acompanhamento  e 
elaboração de pareceres no pregão/licitação de alimentos para animais da PMPE para 2009.

2 - Elaboração do Plano de Medicina Veterinária Preventiva para o biênio 2009-2010.

3 - Elaboração do plano de metas do Serviço de Veterinária para 2009.

4 - Solicitação e acompanhamento do pregão/licitação para aquisição de material permanente 
de esterilização, raios x e distribuição/destinação dos mesmos para suprimento do Bloco Cirúrgico da 
CIPCães.

5 - Participação como conselheiro, representando a PMPE, no Conselho Estadual de Saúde 
Animal do Governo do Estado de Pernambuco.

6 - Cotação de material, solicitação e acompanhamento do pregão/licitação para aquisição de 
material farmacêutico, vacinas e distribuição/dispensação dos mesmos para suprimento das OME. 

7 - Inspeção / avaliação de animais no 5º BPM em Petrolina.

8 - Solicitação e acompanhamento dos exames para diagnóstico de Leishmaniose Visceral 
Canina no plantel de animais da PMPE na Cidade do Recife. (100% negativo para LVC). 

9 - Supervisão e acompanhamento do Serviço de Veterinária na Corporação.

10 - Responsável Técnico da Clínica de Caninos da 1ª CIPCães, conforme atividades abaixo 
discriminadas,

Clínica de Caninos da 1ª CIPCães

1. Aspecto Geral dos Caninos
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Estado Muito Bom Bom

De Nutrição 100,00% -

Sanitário 100,00% -

Higiene 100,00% -

2. Medidas Profiláticas Executadas

Vacinação 
Polivalente  Contra 
Cinomose,  Hepatite 
Infecciosa, 
Parainfluenza 
Leptospirose, 
Coronavirose, 
Parvovirose

Vacinação 
Anti-rábica

Vacinação
Gripe Vermifugação

Aplicação  de 
carrapaticida
no
Animal

Quantidade  de 
Animais Submetidos

filhotes filhotes filhotes todo efetivo todo efetivo

Produto Utilizado Recombitek/ 
Duramune

Raiva I Pneumodog canex/  petzi  / 
disofenol / 

fipronil 1%

Vacinação  Polivalente 
Contra  Cinomose,  Hepatite 
Infecciosa,  Parainfluenza 
Leptospirose, Coronavirose, 
Parvovirose

Vacinação 
Anti-Rábica

Vacinação
Gripe Vermifugação

Aplicação de Carrapaticida
no
Animal

janeiro janeiro janeiro janeiro janeiro

fevereiro fevereiro fevereiro fevereiro fevereiro

março março março

abril abril

maio maio

Especialidades

Clínica Médica Veterinária

Clínica da Reprodução

Dermatologia Veterinária

Odontologia Veterinária
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Especialidades

Clínica Cirúrgica Veterinária

Geriatria Veterinária

Neonatologia/ Pediatria Veterinária

Acupuntura Veterinária

Nutrição

Atividades/ Procedimentos 1º Semestre 2 0 0 9

Atendimentos clínicos 583

Curativos 208

Injeções 176

Fluidoterapia 18

Banho Terapêutico 14

Vacinação Raiva 9

Vacinação Gripe 8

Vacinação Polivalente 8

Vermifugação Injetável 80

Vermifugação Oral 140

Aplicação Carrapaticida 226

Limpeza Ouvidos 279

Limpeza Cavidade Oral 6

Raspagem Tártaro 10

Exodontia 1

Cirurgia 1

Sedação 4

Anestesia Geral 4

Tatuagem 0

Suturas 0
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Atividades/ Procedimentos 1º Semestre 2 0 0 9

Acupuntura Seções 9

Baixas 27

Altas 27

Óbitos 0

Sacrifícios 0

Necrópsia 0

Taxa Resolução dos Casos nº Atendidos / nº Mortos

100% Resolução

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 025, de 23 JUL 2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Retificação

Considerando-se que a Nota n° 043/DGP-8/SEC, de 19  JUN 2009,  publicada no Boletim 
Geral n° 123, de 09 JUL 2009, pertinente à Ação Diversa n° 83436-6, na qual julgou-se procedente a 
Representação da Procuradoria Geral de Justiça, para fins de Perda de Graduação do então Sd PM Mat. 
20281-9, José Batista Souza, fora editada com incorreção, 

Onde lê-se:
.................................................................................................       

José Batista de Souza

Leia-se:
.................................................................................................           
José Batista Souza (Nota nº 050/2009/DGP-8/SEC).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Retificação

Considerando que o item II da Solução publicada no Boletim Geral n° 123, de 09 JUL 2009, 
pertinente ao Inquérito Policial Militar instaurado por força da Portaria deste Comando n° 334, de 24 MAR 
2009, fora editado com incorreção, onde lê-se:

.................................................................................................       
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Remeter os Autos originais, bem como cópia da sua respectiva Solução à DGP-8, com vistas 
a serem acostados ao Processo de Licenciamento  “Ex-Offício” instaurado em desfavor do Sd PM Mat. 
104612-8/3ª EMG, Erik Henrique Silva Ramos, ...  devendo os autos em apreço, findo o procedimento 
investigatório em curso, serem remetidos à Central de Inquéritos do Ministério Público;

Leia-se:
.................................................................................................           

Remeter os Autos Originais e a cópia de sua respectiva Solução à Central de Inquéritos do 
Ministério Público, bem como a cópia dos referidos Autos e da sobredita Solução à DGP-8, com vistas a 
serem acostadas ao Processo de Licenciamento  “Ex-Offício” instaurado em desfavor do Sd PM Mat. 
104612-8/3ª EMG, Erik Henrique Silva Ramos, por força da Portaria deste Comando n° 372, de 03 ABR 
2009, publicada no Diário Oficial do Estado n° 063, de 04 de abril do corrente ano, tendo por Encarregado 
o Cap PM Mat. 940282-2/DGP, Wagner Menezes da Silva. (Nota nº 051/2009/DGP-8/SEC).

2.2.0.    Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

  2.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 015, de 08 OUT 08
Encarregada: 1º Ten PM Mat. 101184-7, Rebeka Cristiny Barbosa de Santana
Processado: Sd PM Mat. 107928-0/18º BPM, George Carlos de Souza Melo
Fato a apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelo processado.

O presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  de  Licenciamento  “Ex-Offício” a  Bem da 
Disciplina – PL, foi  objeto de instrução pela Encarregada,  que concluíra seu múnus trazendo a lume, 
através do relatório de fls. 259 usque  264, e ainda do relatório complementar de fls. 293 às 300, que o 
militar acusado tentara burlar as normas balizadoras do Concurso Público para Matrícula no Curso de 
Formação de Soldados - CFSd, estipuladas pela Portaria Conjunta SARE/SDS n.º 045, de 14 AGO 06, pois 
por  vontade  livre  e  consciente  deixara  de  informar  vínculo  empregatício  em formulários  específicos, 
omitindo que tivera sido Agente Temporário de Segurança – ATS e prestara serviços para Polícia Militar 
de  Pernambuco,  e,  assim procedendo,  faltara  com a verdade  ao negar  silenciosamente  que tivera  seu 
contrato  com o Estado rescindido  por  ter  apresentado  conduta  incompatível  com o  exercício  daquela 
função,  logo,  opinando  favoravelmente  pelo  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  do 
processado.

O Comandante  do CEMET-1, concordando com o parecer da Encarregada,  entendeu que o 
militar processado deva ser licenciado das fileiras da PMPE.

Dos Fatos

Do estudo das peças colacionadas, verificamos que o processado fora submetido a PL por força 
da  requisição  constante  do  Of.  n.º  1742/DGP-8/SS-PL,  de  23  SET  08,  em  razão  das  informações 
constantes  do Of.  n.º  653/CRESEP,  de 03 SET 08,  dando conta  de  que durante  a  etapa  editalícia  de 
Investigação Social, procedida pela 2ª Seção do Estado Maior Geral, restara constatado ter ele omitido 
haver sido ATS, bem como que seu contrato tivera sido rescindido por ter se envolvido em ocorrência 
policial. De tal expediente, reportara ainda o então Chefe do Centro de Recrutamento e Seleção de Pessoal 
–  CRESEP,  que  a  omissão  das  informações  suscitadas,  por  parte  do  então  candidato,  violara  os 
dispositivos constantes dos itens “6.3 – Da Investigação Social” e “12.3.1 - Das Disposições Finais”, do 
Anexo Único da Portaria Conjunta suso mencionada - Edital do aludido concurso, e, sendo assim, sua 
matrícula haveria de ser invalidada e, consequentemente, ver-se afastado da Corporação.
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A ocorrência suscitada se dera por volta das 21 horas do dia 15 JUL 01, quando o processado, 
então ATS, que se encontrava conduzindo seu veículo pela PE-15, um Chevette de cor cinza e placas KKA 
2170/PE, tivera sido abordado pelo efetivo da GE 1112, comandada pelo 2º Sgt PM Mat. 940764-2/BPRp, 
José Carlos Vieira da Silva, na ocasião em que transitava pelas proximidades do cemitério do Bairro de 
Arthur  Lundgren I,  Paulista-PE,  e  se  fazia  acompanhar  por  outras  03  (três)  pessoas,  02  (duas)  delas 
identificadas posteriormente como as pessoas de Rafael de Holanda Cavalcante e André Luiz Barbosa da 
Silva, uma vez que um terceiro se evadira do local após terem sido encontradas e apreendidas no interior 
daquele veículo 02 (duas) armas de fogo, sendo uma delas importada de fabricação espanhola e de Cal. 
.45, de uso privativo das Forças Armadas. Todos foram conduzidos inicialmente para Delegacia de Polícia 
Civil do Bairro de Maranguape, Paulista-PE, e, de lá, para o Departamento de Polícia Federal - DPF, onde 
o Delegado John Henry Vanderlei Pollok, optara pela instauração de inquérito policial, que findo, restara 
inconclusivamente encaminhado à Justiça, eis que, do fugitivo, sequer se obtivera sua qualificação.

Na ocasião da abordagem o processado assumira a propriedade de ambas  as pistolas, contudo, 
após a evasão de um de seus acompanhantes, este apenas identificado  pelo vulgo de “Negão”, passara a 
apontá-lo  como  o  verdadeiro  proprietário  e  condutor  das  armas,  declinando,  também,  para  o  efetivo 
policial,  que  procedera  inicialmente  daquela  forma  por  ter  dele  recebido  ameaças  para  si  e  para  sua 
família.

Os fatos em questão ensejaram a instauração de uma Sindicância Sumária que o tivera por 
investigado, cujas apurações ficaram por encargo da então 1º Ten PM Mat. 9500661-6, Adriana Pedroza 
Frazão dos Santos, hoje Cap PM, esta que, em relatório final, oferecera parecer favorável pela rescisão do 
contrato  celebrado entre  o então  servidor  temporário e  o  Estado,  pois  teria  ele  não só faltado com a 
verdade naqueles autos, como  também apresentado conduta moral duvidosa ao se relacionar com pessoas 
desprovidas  de  idoneidade,  causando  transtornos  administrativos  e  máculas  à  imagem da  Corporação 
perante a sociedade pernambucana. Nestes mesmos termos tivera sido lançada a solução ao dito processo 
administrativo pelo então Maj PM Mat. 1699-3, Daniel Ferreira de Lima, na ocasião Chefe do Centro de 
Assistência Social – CAS, hoje, Cel PM Chefe do Estado Maior  Geral desta Corporação, de sorte que o 
então Diretor de Pessoal da Corporação, Cel PM Mat. 1347-1, Antônio Fernando Ferraz, por meio do Of. 
nº  548/CATS,  de  09  JUL  01,  solicitara  ao  Diretor  de  Contratos  e  Licitações  da  Secretaria  de 
Administração e Reforma do Estado a rescisão contratual do processado, que se efetivara pela publicação 
oficial do Termo de Rescisão Contratual n.º 070/2001.

Da Defesa
A defesa  promovida  pelo  Bel.  Wilson de Barros  Santos,  OAB n.º  842-B/PE,  em favor  do 

miliciano, preliminarmente, sustentara a tese de cerceamento de defesa, requerendo abertura de novo prazo 
para apresentação de alegações finais, pois o prazo anteriormente concedido, compreendido pelo espaço 
temporal do dia 30 de março a 03 de abril do corrente, não teria sido respeitado, uma vez que o Acusado 
teria buscado passar vistas aos autos em 1º de abril e não obtivera acesso às peças, pois a Encarregada não 
se encontraria no aquartelamento.

Já quanto ao mérito, reputara as provas constantes das peças colacionadas por frágeis, na crença 
de  que  o  processado  não  tivera  violado  o  item  6.3  do  edital  ao  concurso  público,  pois  não  possui 
antecedentes  criminais,  nem pendência  em qualquer  órgão policial  ou em Justiça,  como também não 
responde e não respondera a qualquer procedimento policial  ou judicial nas esferas estadual ou federal.

Finalizara  acrescentando que o miliciano acusado  não  oferecera informações inverídicas, nem 
por dolo, nem por culpa, enfatizando que informação inverídica haveria de ser entendida por falsa, o que 
não teria ocorrido, pois todas as informações prestadas são passivas de comprovação. Sendo assim, por 
não ter cometido qualquer ato ilícito ou desabonador à honra militar, ao decoro da classe ou ao sentimento 
do dever, acredita que os requisitos ensejadores da instauração deste procedimento se encontram ausentes.

Em síntese é o que de relevante há para se ressaltar.

Da Análise dos Argumentos da Defesa
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Inicialmente,  entenderemos que não há que prosperar  a alegação de cerceamento de defesa 
suscitada pelo nobre Representante. Não só do Despacho de Instrução e Indiciação, consolidado das fls. 
274 às 276, como também dos Ofícios n.º 040 e 041-PL,  ambos de 27 de março do corrente, vide fls. 279 
e  280,  que  materializaram  a  convocação  para  apresentação  das  alegações  derradeiras,  restaram 
cientificados o processado e seu defensor acerca do horário de disponibilidade do processo para vistas, 
estipulado pela Encarregada que seria o compreendido pelo expediente administrativo da Corporação, ou 
seja, das 07 às 13 horas de cada dia, e inexiste das peças qualquer documento que comprove não só a 
suposta tentativa frustrada de acesso aos autos por parte do militar acusado naquela data indicada, como 
também  em  que  hora  teria  se  dado.  Destaque-se  que  aquele  Despacho  fora  elaborado  em  estrita 
observância à Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 022, de 31 JAN 
07, que estipula as Instruções Gerais para elaboração de Processos de Licenciamento a Bem da Disciplina 
no âmbito desta Corporação.

Ademais,  no dia  02 ABR 2009,  o  processado recebera  cópia  integral  dos  autos,  conforme 
recibo que se encontra colacionado às fls. 283.

No que se refere à fundamentação de instauração deste processo, haveremos de concordar com 
a defesa apenas no que concerne ao fato de que, realmente, não tivera o processado atentado contra a honra 
militar, o decoro da classe e o sentimento do dever, uma vez que, à época em que se deram os fatos lho 
imputados, não se encontrava ele submetido aos diplomas de conduta ou disciplinares inerentes a esta 
Corporação, mas tão somente às regras estipuladas pela Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 
06.

Logo,  por  questão  de  ordem,  esclareceremos  que  este  PL  se  concebera  em  razão  das 
infringências por ele perpetradas, enquanto candidato, aos itens 6.3 e 12.3.1 do edital do concurso para o 
qual se inscrevera, como bem transparece a exordial consolidada às fls. 05 dos autos, e não em razão da 
ocorrência policial já descrita.

Isto posto, prescreveram os itens aventados, “ipsis litteris”:

“6.3 Será considerado contra-indicado e eliminado do concurso o candidato que deixar de 
informar  registro  de  antecedentes  criminais  ou  qualquer  pendência  em Órgãos  Policiais,  da  Justiça  
Federal, Estadual, ou prestar informações inverídicas anteriores à matrícula no Curso.”

“12.3.1  Ocorrendo  a  comprovação  de  falsidade  de  declaração/informação  ou  inexatidão  
dolosa ou culposa dos dados expressos no Formulário de Inscrição, bem como falsidade e adulteração  
dos  documentos  apresentados  pelo  candidato,  o  mesmo  terá  sua  inscrição  cancelada,  bem  como  a  
anulação de todos os atos dela decorrentes,  independentemente da época em que tais irregularidades  
vierem a ser constatadas, além de sujeitar o candidato às penalidades cabíveis.”

Tendo o acusado dos autos silenciado em seu Formulário de Informação do Candidato acerca 
da prévia condição de ATS, mesmo tendo sido orientado a consigná-la, conforme se insere do depoimento 
das fls. 224, prestara sim uma informação inverídica. Ora, a terminologia “inverídica”, ao contrário da 
crença da defesa, diz respeito à qualidade do que não é verídico, do que não é exato, que não reporta a 
verdade. Não passaremos aqui a filosofar nos aspectos relacionados à omissão da verdade, pois cediço se 
apresenta o entendimento de que negá-la, ainda que silenciosamente, a quem dela tenha o direito de ter 
conhecimento, consubstancia-se numa flagrante inverdade, eis que, obviamente, ausente se encontra ela, a 
verdade.

Em  compulsação  às  peças,  de  fato,  observa-se  por  demais  caracterizada  a  omissão  das 
informações aventadas, como bem se pode observar das cópias do Formulário de Informação do Candidato 
preenchido pelo processado, itens 7.0, 10.3 e 10.4, “ex-vi” das fls. 231, 231-v e 232, não só no tocante ao 
fato de que tivera sido ATS,  mas principalmente  no que se refere ao fato de haver deixado sem resposta o 
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quesito que estabelecera a indagação se já tivera se envolvido em investigação sumária, omitindo, mais 
uma vez, a verdade, pois   tivera sim se envolvido em apuração de sindicância nesta esfera administrativa, 
e  na  condição  de  investigado.  Acrescente-se  ainda  a  existência  de  seus  registros  funcionais  nesta 
Corporação, enquanto ATS, em caráter de pendência em órgão policial, indicando a incompatibilidade de 
sua conduta para o exercício da atividade até então desempenhada.

Do Mérito

No mérito, entendo que não restam dúvidas quanto à violação ao edital do Concurso Público 
para Matrícula no Curso de Formação de Soldados, consagrado pela Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, 
de 14 AGO 06, perpetrada pelo processado dos autos, enquanto candidato, especificamente a alusiva ao 
item 6.3,  ao ter  silenciado nos  itens  7.0,  10.3  e  10.4  de  seu Formulário  de  Informação,  deixando de 
consignar  seu  vínculo  anterior  com  o    Estado,  bem  como  de  responder  aos  quesitos  atinentes  ao 
envolvimento em investigações, não tendo a Defesa logrado êxito em demonstrar sua inocência.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Concordar com o Parecer da Oficiala Encarregada do feito, que opinara pelo Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina do processado das fileiras da Corporação;

II  -  Aplicar  ao Sd PM Mat.  107928-0/18º BPM,  George Carlos de Souza Melo a pena de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, §1º, da  Lei nº 11.817, de 24 JUL 
00, c/c. Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, por entender que o mesmo, enquanto 
candidato  à  Matrícula  no Curso de Formação de Soldados,  violara  normas estipuladas  pelo  Edital  do 
certame;

III  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  da  Encarregada  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 2ª 
EMG, ao Comandante do 18º BPM;

IV - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral;

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Não to mandei eu? Esforça-te, e tem bom ánimo; não temas, nem te espantes; porque o SENHOR 
teu Deus é contigo, por onde quer que andares. (Josué 1:9). 
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